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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL IPÊ AMARELO 
 
 

EDITAL N° 45, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

EDITAL DE RESULTADO DA SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA A  
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL IPÊ AMARELO – UFSM 

 
 A Diretora da Unidade de Educação Infantil Ipê Amarelo da Universidade Federal de 

Santa Maria torna público o resultado final da seleção para bolsista, conforme Edital nº. 

42, de 12 de dezembro de 2017:  

 

1. SOBRE AS VAGAS: 

1.1 Candidatos(as) selecionados(as) para as vagas SALA no turno da manhã:  
 
 

CANDIDATOS(AS) SELECIONADOS(AS) 

Jaqueline de Souza Liberalesso  
Angelo Jobim Dos Santos 

 
 
 
1.2 Candidatos(as) classificados(as) para SUPLENTES – SALA no turno da Manhã: 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS(AS) 

1º Milena Renata Wollmann 
2º Luiza Paul Gehrke 
3º Gabrieli Carvalho 
4º Catiele Porto Lopes 
5° Thais Corrêa Fernandes 
6° Luis Henrique Sauzem de Mello 
7° Amanda Stephany Karsburg 
8° Michele da Silva Guerra Fernandez 

 
 

1.3 Candidatos(as) selecionados(as) para a vaga SALA no turno da tarde:  
 
 

CANDIDATAS SELECIONADAS 
Lilian Mendes da Silva 
Édia Aline da Silva 
Gessica Dos Santos 

Alessandra Alberici Gontan 
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1.4 Candidatos (as) classificados (as) para SUPLENTES – SALA no turno da tarde: 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATAS 

1º Paola dos Santos Guarize 
2º Katiâni do Carmo Lazzarotto 
3º Laura Ellen Dornelles Azambuja 

 

 

2. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CADASTRO DO BOLSISTA: 

- RG (original e cópia) 

- CPF (original e cópia) 

- Comprovante de matrícula 

- Comprovante de residência atualizado  

- Uma foto atualizada 

- Comprovante dos dados bancários (agência e conta corrente) para pagamento da bolsa 

(cópia de extrato bancário ou cartão) 

OBS: Os bancos cadastrados para pagamento de bolsas são Caixa Econômica Federal 

e Banco do Brasil. 

 

3. INÍCIO DAS ATIVIDADES E ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO: 

 

 Os candidatos selecionados deverão apresentar-se na UEIIA no dia 1° de 

fevereiro às 08h, e deverão entregar a documentação na secretaria da Unidade de 

Educação Infantil Ipê Amarelo. 

 

 

 

Santa Maria, 21 de dezembro de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Prof.ª Viviane Ache Cancian 
Diretora 
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